
We PREFEITURA DEGSD

GOVERNO DO POVO

DA AUTORIZAÇÃO -AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO LICITATÓRIO n. 024/2025.
DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 008/2025.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº

11.230.311/0001-63, com sede na Praça Melquíades Bernardo, nº 01, Centro, Brejão/PE, neste ato representado

legalmente pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, Sra.
Andrea dos Santos Calado Rodrigues,

no uso de suas atribuições legais, informa que, após a devida instrução processual, foram
devidamente juntados

aos autos todos os documentos pertinentes, incluindo os pareceres jurídico e da Controladoria Municipal, os quais

fundamentam e embasam à presente decisão/manifestação administrativa.

UTILIZANDO UNIDADE MOVEL (CAMINHÃO ADAPTADO COM EQUIPAMENTO), PARA ATENDIMENTO À

USUÁRIOS DO SUS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BREJÃO-PE, POR UM

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES

DO TERMO DE REFERÊNCIA.DO TERMU DEREPENCIAZIOA:

Fundamentação: Dispensa de Licitação prevista na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e
alterações posteriores,

especificamente no art. 75, inciso 1l,Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando
Decreto nº 12.343, de 2024, que

atualiza valores, e alterações posteriores; e Decreto Municipal nº 004, de 202.

Autorização: Considerando o exposto e acolhendo os pareceres jurídico e da Controladoria do Município

referentes a Dispensa, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 004/2024,

AUTORIZO a realização da contratação.

1) Nome da Empresa: CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA - EPP

(CITOMAMA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.431 .360/0001-09, com Sede na Rua Isabel Barbosa de Araújo,

s/n, CEP: 58.410-720, Bairro: Sandra Cavalcante, Cidade: Campina grande — PB.

2) Valor apresentado para execução do objeto: é de R$ 30.000,00 (trinta mi! reais), conforme execução

estabelecida no cronograma de execução, estabelecido pela Administração.

Publique-se súmula deste despacho.

Gabinete da Secretária
Brejão/PE, em 19 de novembro 2025.

Andrea Fã tos Calado Rodfígues
ria/Gestora Municipal de Saúde

Port. n. 003/2025
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